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              Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N° ______/2020.

“AUTORIZA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA, POR MEIO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, AO HOSPITAL DE TRAMANDAÍ, VISANDO IMPLEMENTAR AÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR AOS USUÁRIOS E PACIENTES INFECTADOS COM O NOVO CORONAVÍRUS – COVID 19, MEDIANTE A ABERTURA DE LEITOS UTI PARA O MUNICÍPIO E REGIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso das atribuições e o que lhe confere a Lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir o montante de R$ 14.258,89 (Catorze mil, duzentos e cinquenta e oito e oitenta e nove centavos), por meio de subvenção social, ao Hospital de Tramandaí, visando criar e implementar estruturas de atendimento à população no tratamento de enfermidades decorrentes do COVID 19. 
 
Parágrafo único – As ações previstas no caput compreendem a aquisição de materiais e equipamentos necessários à constituição de ‘cinco’ leitos destinados aos pacientes e usuários afetados pela pandemia, bem como investimento em recursos humanos, conforme plano de trabalho apresentado à Associação dos Municípios do Litoral Norte – AMLINORTE.
 
Art. 2º Para a execução do previsto nesta lei, o Município deverá firmar termo de transferência dos recursos, conforme modelo padrão da AMLINORTE, com o estabelecimento hospitalar, entidade sem fins lucrativos de atenção à saúde, contendo a finalidade da operação. 
 
Art. 3º Fica autorizado o repasse de valores a entidade hospitalar para a realização da compra dos objetos necessários à abertura e disponibilização de cinco leitos UTI COVID e contratação de pessoal técnico especializado, com os procedimentos sendo acompanhados pela Central de Controle Interno de cada Município. 
 
Art. 4º O Hospital deverá prestar contas dos recursos transferidos no prazo de 60 dias após o recebimento diretamente ao Município, sob pena de glosa do valor e ressarcimento ao erário. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações específicas. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de Julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO

Termo de Transferência de Recurso Financeiro que firmam o Município de.................... CNPJ nº .................., neste ato representado pelo Prefeito.......................CPF nº e a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas Hospital de Tramandaí, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº.................... com endereço na........................................no município de Tramandaí/RS, representada pelo seu presidente,...................................., inscrito no CPF sob nº........................., nos termos da lei municipal..............................

1. Constitui objeto do presente Termo a transferência, pelo município de......................do montante de R$ ......................, por meio de subvenção social, a entidade Hospital de Tramandaí, visando colaborar com o esforço regional para dotar o hospital dos meios adequados para equipar a Unidade de Tratamento Intensivo, visando o combate e enfrentamento da pandemia do coronavirus, conforme aprovado pela Lei Municipal nº......................, de ..................................

2. Os recursos serão transferidos ao Hospital em parcela única, cujo montante foi estabelecido conforme a divisão definida pela Associação de Municípios do Litoral Norte, no total geral de R$ xxx.xxx,xx para o conjunto dos Municípios e aprovado em Assembleia Geral da AMLINORTE, cujo valor referente ao município de .......... é de R$ .................... (extenso).

3. O Hospital deverá prestar contas dos recursos transferidos no prazo de 60 dias após a conclusão da estrutura de leitos adicionais de UTI, no total de cinco, diretamente ao Município, sob pena de glosa do valor e ressarcimento ao erário.

4. A instalação de cinco leitos de UTI está sendo executada em prédio de entidade filantrópica que deverá disponibilizar tais leitos para usuários do SUS quando do encerramento da pandemia, sendo vedada utilização para internações por convênios e/o particular.

Nome do município/RS,................ de .....................de 2020.

Presidente do Hospital

Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1.

2.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o referido Projeto de Lei tendo em vista o público e notório estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo novo coronavírus – Covid-19, a qual ocasionou a saturação do sistema de saúde no Litoral Norte do Rio Grande do Sul.

O Projeto de Lei, dentro deste contexto, visa contribuir no aparelhamento da máquina de saúde pública do Litoral Norte, mais precisamente pelo aporte de recursos do município para aquisição de mobiliários para equipar (05) cinco leitos de Unidade de tratamento Intensivo - UTI do Hospital Municipal de Tramandaí/RS.

A medida ora proposta por edição legislativa é uma construção feita por meio da interlocução da Associação dos Municípios do Litornal Norte-AMLINORTE, tendo em vista que a instituição de saúde acima nominada já recebeu os respiradores mecânicos do Governo do Estado do RS, mas não tinha condições de custear o mobiliário das mencionadas UTI’s ficando tal responsabilidade a cargo dos municípios da região, de forma proporcional, por meio de rateio.


Informamos ainda, que essa é uma situação onde vários municípios e associações no Estado estão se mobilizando para ampliar esse atendimento de saúde à população.
Por fim, seguem anexos os documentos que confortam a presente proposição legislativa.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de Julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal
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